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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços públicos essenciais de manutenção, conservação e 

limpeza urbana, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

1 
CAPINA/RASPAGEM M² 84.174,97 3,58 301.346,40 

2 
LIMPEZA DE BOCA DE 

LOBO 
UN 560 58,64 32.838,40 

3 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO- locação de 

veículo – 

caminhão/carga seca 

(c/ motorista). 

MÊS 12 30.817,39 369.808,68 

4 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO- locação de 

veículo para transporte 

de pessoas (c/ 

motorista). 

MÊS 12 24.199,90 290.398,80 

5 
PINTURA DE MEIO 

FIOC/ CAIÇÃO 
MTS 240.500,00 2,01 483.405,00 

6 PODA DE GRAMA M2 168.117,00 2,35 395.074,95 

7 

PODA EM ALTURA DE 

ARVORE 

DIAM.20/40CM 

UN 933 146,81 136.973,73 
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8 

SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL 

MÊS 12,00 19.687,65 236.251,80 

9 

VARRIÇÃO DE RUA 

    
KM 5.948,06 209,80 1.247.902,99 

VALOR TOTAL R$ 
3.494,000,74 

1.2. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade e complexidade 

1.2.1.  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação 

é essencial para assegurar, de forma ininterrupta, a adequada higienização 

das vias, a prevenção de alagamentos, a conservação de áreas verdes, a 

segurança viária e, consequentemente, a salubridade ambiental e a qualidade 

de vida dos cidadãos, caracterizando uma necessidade permanente da 

Administração Pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.  

1.3. Prazo de vigência 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) 

data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. No que se refere ao PCA (Plano de Contratação Anual), o diploma normativo 

estabelece o seguinte:  

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
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sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

Sendo que o renomado jurista Marçal Justen Filho (2023) leciona: 

“A redação legal induz à facultatividade da elaboração do PCA. Mas 

essa interpretação exige cautela. A utilização do vocábulo “poderão” 

não deve ser o critério isolado para a interpretação. 

A interpretação mais adequada consiste em reconhecer a existência de um dever de 

elaborar o PCA, cujo atendimento será vinculado às circunstâncias e características 

da realidade. ” (Marçal Justen Filho, 2023, RL-1.6). 

Desta forma, a referida contratação não está prevista no Plano de Contratação Anual, 

pois o Município ainda está adaptando as exigências da Lei nº 14.133/2021, tendo 

em vista que o texto normativo não expressa a obrigatoriedade do PCA, a 

administração pública está em fase planejamento do PCA de 2025. 

Não obstante, a contratação pretendida se encontra alinhada à LOA, LDO e PPA 

referente ao exercício de 2025, onde estão definidas as ações estratégicas ao alcance 

dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência efetividade dos 

respectivos projetos e processos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.2. A contratada deverá adotar medidas para mitigar os impactos ambientais, 

como a correta destinação dos resíduos sólidos gerados (galhos, folhas, 

entulhos) em locais licenciados, em conformidade com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. Adicionalmente, deverá utilizar equipamentos com 

manutenção preventiva em dia para controlar a emissão de ruídos e gases 

poluentes, e executar a poda de árvores seguindo critérios técnicos para 

preservar a arborização urbana e a fauna local. 

4.2. Garantia da contratação 

4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou 

título de capitalização, em valor correspondente a 5% do valor da contratação.  

4.2.2. Tratando-se de serviços, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 

proposta for inferior à do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.2.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.2.4. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa 

modalidade de garantia. 

4.2.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora.  

4.2.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 

da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os 

períodos de suspensão contratual.  

4.2.7. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice 

de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no 

prazo máximo de 03 (três) dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
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de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

4.2.8. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.2.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.2.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.2.11. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a 

modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 

capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.2.12. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante 

juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo 

sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 

Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

4.2.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob 

pena de não aceitação, o pagamento de:  

4.2.14. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

4.2.15. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

4.2.16. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  

4.2.17. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para 

pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo 

administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de 
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inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de 

decisão judicial. 

4.2.18. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 

prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo 

ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

4.2.19. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento 

da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou 

de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  

4.2.20. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em 

que for notificada. 

4.2.21. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

4.2.22. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado 

pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.2.23. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022.  

4.2.24. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia 

ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração 

do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
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4.2.25. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

4.2.26. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual 

antes do término da vigência da apólice.  

4.2.27. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.2.28. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de 

mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o 

Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, 

sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 

o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

matéria; 

4.2.29. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar 

que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.3. Vistoria 

4.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 07:00h as 13:00h. 

4.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia. 

4.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 
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4.3.4. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

4.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4. Instalação de escritório 

4.4.1. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços 

contratados que o fornecedor possua ou venha a instalar escritório contendo 

estrutura administrativa mínima, no município de Coxim-MS, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução: 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias da emissão da ordem de serviço. 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade da execução do trabalho: Os 

serviços serão realizados de forma contínua, incluindo rotinas de varrição 

manual e mecanizada de vias, raspagem e pintura de meio-fio, poda de 

árvores, roçada de grama, limpeza de bueiros e bocas de lobo, assim como 

o transporte e destinação ambientalmente correta dos resíduos gerados, 

conforme cronograma aprovado pela fiscalização. 

5.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma detalhado de 

execução dos serviços deverá ser apresentado pela empresa contratada e 

submetido à aprovação prévia da fiscalização do Município de Coxim; 

5.2.  Etapa:  
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5.2.1. Local e horário da prestação dos serviços: 

5.2.1.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Vias e logradouros 

públicos em toda a área urbana do Município de Coxim-MS; Conforme 

planilhas em anexo. 

5.2.1.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: em horários a serem 

definidos pela empresa vencedora juntamente com o município de Coxim. 

5.3. Rotinas a serem cumpridas: 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas conforme detalhado no item 1.1 

deste Termo de Referência e no cronograma de execução a ser aprovado, 

incluindo varrição, poda, roçada, limpeza de bueiros e gestão de resíduos: 

5.4. Materiais a serem disponibilizados: 

5.4.1.  Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário:  

5.4.1.1. Todos os materiais, recursos, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários à perfeita execução do objeto serão de integral 

responsabilidade da contratada, que deverá garantir o fornecimento em 

quantidade e qualidade adequadas para o cumprimento das especificações 

técnicas. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

5.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1.1. A necessidade da contratação fundamenta-se na obrigação do Município 

de garantir a manutenção, conservação e limpeza urbana, serviços 

essenciais para a saúde pública, segurança viária, funcionalidade do 

sistema de drenagem e conservação do patrimônio público, visando a 

melhoria contínua da qualidade de vida da população. 

5.6. Especificação da garantia do serviço:  
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5.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.7. Uniformes: 

5.7.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão 

ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 

repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens 

seguintes: 

5.7.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.7.1.1.1. Conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, 

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a 

cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de horas, 

após comunicação escrita do Contratante, sempre que não atendam 

as condições mínimas de apresentação. 

5.7.1.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de 

qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos: 

5.7.1.1.2.1. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão 

ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem 

apertados; 

5.7.1.1.2.2. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, 

cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, 

deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 

contrato. 

5.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

5.8.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 
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5.8.1.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto Contratado. 

6.7. O Contratado manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período. 
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6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado 

designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal 

(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica:  

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa:  

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

6.18.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
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contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.18.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.18.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 dias úteis para fins de liquidação. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

I) O prazo de validade; 

II) A data da emissão; 

III) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) O período respectivo de execução do contrato; 

V) O valor a pagar; 

VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
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ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento: 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

7.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 

monetária. 

Forma de pagamento: 

7.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista no 

Decreto n. 308/2023. 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

Repactuação: 

7.16. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 

Contratado. 
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7.17. O interregno mínimo para a primeira repactuação será contado: 

7.17.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 

vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.17.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da 

proposta. 

7.18. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma 

parcela objeto da nova solicitação. 

7.18.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada. 

7.19. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 

variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. 

7.20. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser 

dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho das respectivas categorias. 

7.21. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.22. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 
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participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 

os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.23. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 

Contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 

novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

7.23.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

7.23.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante 

a execução contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo 

ao qual a empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo, 

Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como 

paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins 

de repactuação. 

7.24. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e 

adicionais, e dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas 

cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio 

Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for 

diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma 

utilizado pela Administração. 

7.24.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença 

percentual entre os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou 

Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula 

de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio 

Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem 

seguinte. 
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7.24.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao 

trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio 

Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer 

valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-

alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na 

contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens 

anteriores. 

7.24.2.1. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não 

estejam discriminados como custos mínimos relevantes pela 

Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele 

instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 

7.25. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos 

decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a 

aplicação do índice de reajustamento, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 

à data de apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.26. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória 

de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
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7.27. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 

decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.28. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 

custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.30. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes 

do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação 

do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 

promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da 

planilha contratual. 

7.31. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos 

dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início 

dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

7.32. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar 

em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da 

contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

7.33. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.34. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de 

preclusão. 

7.35. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha 
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sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, 

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar 

o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

7.36. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por 

meio de termo indenizatório. 

7.37. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 05 

dias úteis, contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da 

documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

7.38. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.39. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.40. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no 

disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.41. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 

contratado. 

7.42. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento 

deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de 

preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 

das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

7.43. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 

item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da 

Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que 
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comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. 

7.43.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c. Der causa à inexecução total do contrato; 

d. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma ELETRÔNICO, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço. 

Exigências de habilitação: 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.2.1. Documentação de Habilitação: 

9.2.1.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica 

A documentação de habilitação jurídica exigida para participação neste certame 

observará o disposto na legislação pertinente e consistirá, conforme o tipo de 

personalidade jurídica do licitante, nos documentos a seguir: 

● Empresa individual: apresentação do requerimento de empresário individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de sua sede; 

● Sociedades empresárias: ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores, ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede da licitante; 
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● Sociedades por ações (S/A): ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 

alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta 

Comercial, acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em 

exercício; 

● Sociedades civis: ato constitutivo ou estatuto em vigor, com alterações 

posteriores ou instrumento consolidado, registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

● Empresas ou sociedades estrangeiras: ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

● Microempreendedor individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido pelo Portal do Empreendedor; 

● Sociedades cooperativas: ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, acompanhado do modelo de gestão operacional e demais 

documentos previstos na legislação específica, devendo também ser apresentada 

documentação complementar, se aplicável, conforme detalhamento do edital; 

● Microempresa ou empresa de pequeno porte: comprovação mediante 

documentos adequados conforme definições da Lei Complementar nº 123/2006, 

apresentação do comprovante de inscrição no CNPJ com classificação de porte e 

documentação comprobatória da localização da sede. 

9.2.1.2. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Os documentos exigidos para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista são: 

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), pertinente 

ao ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

● Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária (ou positiva com efeito de negativa); 

mailto:licitacao@coxim.ms.gov.br


                                                                                                              FLS. __________________ 

                                                                                                                                             RUB.  __________________ 

                                                                                                                         CARIM.  ________________ 
 
 

                                                                            

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM – MS – Gerência Gestão e Licitações  

Rua: João Pessoa, nº 325, Centro – CEP: 79400-000 - Coxim- MS – CNPJ: 03.510.211/0001-62 

                                                                          E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br                                      

● Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 

licitante (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, referente a tributos 

municipais e ISSQN); 

● Prova de regularidade relativa ao FGTS, por meio do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF; 

● Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de 

negativa), nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.2.1.3. Documentação relativa à Qualificação Econômica-Financeira 

Para demonstrar a qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar: 

● Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso; 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial 

competente, certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a 

participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente 

aprovado. 

● Balanço patrimonial, demonstração de resultado e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, sendo admitido balanço de abertura 

para empresas constituídas no exercício, limitado ao último exercício para empresas 

com menos de dois anos de constituição; 

● Documentos contábeis devidamente registrados conforme regras da Receita 

Federal para Escrituração Contábil Digital (ECD) ou na Junta Comercial; 

● Indicação dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, 

conforme fórmulas expressas nos normativos, todos iguais ou superiores a 1; 
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● Comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e 

integralizado de 10% do valor total estimado da contratação, conforme último 

documento societário ou balanço patrimonial; 

● Para empresas criadas no exercício, balanço de abertura, observado o 

disposto na Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º. 

9.2.1.4. Documentação relativa à Qualificação Técnica 

Para fins de habilitação técnica, a empresa deverá apresentar no ato da assinatura 

do contrato: 

● Prova de inscrição ou registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), compatível 

com o objeto e válida; 

● Comprovação de engenheiro agrônomo, florestal ou ambiental no quadro de 

pessoal; 

● Licenças ambientais, autorizações e certificados exigidos pela legislação, 

referentes ao manejo e transporte de resíduos sólidos; 

● Comprovação de capacitação técnico-profissional: apresentação de atestados 

de responsabilidade técnica e respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas 

pelo CREA/CAU, demonstrando execução, pelo menos, de 50% dos quantitativos 

exigidos para parcelas relevantes do objeto, conforme planilha de serviços relevantes 

para comprovação mediante apresentação de acervo técnico profissional: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

4 Varrição manual 

de ruas e 

logradouros 

KM 2.974,03 

5 Capina M² 42.087,49 
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6 Pintura de meio fio M 120.250,00 

7 Limpeza de boca 

de lobo 

Unid. 280 

8 Poda de Grama M² 84.058,50 

9 Poda de arvore Unid. 496,50 

Quadro  acima já com 50% 

Comprovação de capacitação técnico-operacional: atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoa jurídica ou física, comprovando execução de serviço de 

engenharia de porte relevante, envolvendo as mesmas parcelas listadas para o 

acervo técnico; 

● Declaração do responsável técnico para a execução dos serviços, informando 

nome, CPF e registro no conselho competente; 

● Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnicos, junto ao CREA/CAU; 

● Vínculo dos profissionais e/ou equipe técnica com o quadro permanente da 

licitante, a ser comprovado em conformidade com legislação e regulamentos 

específicos, inclusive contrato futuro de prestação de serviços, se aplicável; 

● Observância do disposto na Resolução CONFEA para empresas com sede fora 

do Estado de Mato Grosso do Sul, devendo apresentar formalização de visto ou 

registro local junto ao conselho regional correspondente, quando necessário; 

● Somatório de atestados técnicos aceito desde que tecnicamente pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos, conforme critérios definidos 

no edital. 

● Capacitação dos Trabalhadores: Comprovação de que os funcionários 

possuem treinamento e capacitação adequados para as atividades contratadas, tais 

como coleta de resíduos, operação de equipamentos específicos e práticas seguras 
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no trabalho, conforme as Normas Regulamentadoras aplicáveis, especialmente as 

NR-38, NR-12, NR-15 e NR-35. 

● A contratada fica obrigada de realizar o recolhimento dos tributos que por si 

forem devidos na atividade contratual, observando-se, inclusive, as diretrizes 

estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 308/2023. 

● Para atender às exigências da Lei Municipal nº 1.827/2019, a empresa 

vencedora deverá apresentar, no momento da formalização contratual, a certidão 

criminal do sócio ou responsável legal que será o signatário do contrato. 

● Em conformidade com o art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

com o Decreto Municipal nº 357/2025, a administração pública concederá prioridade 

de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

município, com um benefício de até 10% sobre o melhor preço válido. Essa medida 

visa fomentar a economia local, apoiar o desenvolvimento municipal e garantir maior 

competitividade às empresas locais, promovendo a geração de emprego e o 

fortalecimento da economia do município. 

9.2.1.5. Disposições gerais sobre habilitação: 

I. Quando permitida a participação na contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

II. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou 

do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

III. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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IV. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

V. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND da RFD e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.2.1.6. Documentação complementar para cooperativas: 

I. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

a. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 

1971; 

b. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

c. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 

por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

II. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a. Ata de fundação; 

b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
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c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; 

d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e. Três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; 

f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da contratação; e 

g. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 

3.494.000,74 (três milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, e setenta e 

quatro centavos), conforme custos unitários apostos nas planilhas. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

30101.15.451.0010.2054.0059.33.90.39.00.15000000 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações apresentadas neste Termo de Referência não possuem caráter 

sigiloso. 

 

Coxim-MS, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Valdomiro Santi Neto 

Engenheiro Civil 

 

Aprovado por: 

 

Ivaldo Ferreira Lopes 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Público 

(SIOSP) 
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